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PORTARIA Nº 902, de 17 de novembro de 2025 

 

 

O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb, no 

uso de suas atribuições legais e na forma estabelecida na Lei Estadual Nº 13.466, 

de 22/12/2015, e nas normas estatutárias e regimentais, 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1º Suspender as atividades acadêmicas e administrativas nos dias 

21 e 22 de novembro de 2025, nos campi de Vitória da Conquista, Jequié e 

Itapetinga. 

 

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto no caput, os serviços 

essenciais cuja prestação não admita interrupção.  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 

 

 


